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MATÉRIA: 	EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 236/2023 MODIFICA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 236/2023, QUE “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.		 
		Relatório
Trata-se, de emenda parlamentar ao projeto de lei ordinária proposto pelos vereadores CAIO LUCIUS VALACE DE O. SILVA, JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA, ISMAEL SOARES DE MOURA, IVAN LUIZ DE SOUZA, MARLI APARECIDA BARBOSA e RODRIGO BRAGA DA ROCHA, ao projeto de lei ordinária em referência, propostas no interregno de votação entre o primeiro e segundo turno, com vistas a promover correções de erros identificados no projeto de lei, em decorrência de emendas aprovadas. 
	 
Fundamentação
Trata-se de emenda modificativa que não contém matéria nova, subscrita por um terço dos vereadores membros da câmara, a ser votada em turno único, conforme autorizado pelas disposições do Art. 174, § 4º do Regimento Interno da Câmara. 

Atendidos os requisitos regimentais, não vislumbro hipótese de ilegalidade, antijuridicidade ou inconstitucionalidade, pelo que, opino pela sua regular tramitação.                                                                                                                                                                    

É o parecer desta consultoria jurídica, em atuação conjunta com a procuradoria desta Câmara Municipal de Sete Lagoas. 

Sete Lagoas, MG, 09 de agosto de 2023. 



José Maria Lima de Carvalho
Consultor Jurídico. 
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